
PREHllURI IUllCIPIL DE IUllZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nf2 1.1246/92 

''AUTORIZA A ABERTURA DE CRtDITO SUPLEMENTA E 

D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE• ESTADO DO ESPfRITO SANTO• faço saberi qu a 

câmara Munioipat. apztovou s su sanoiono a ssguints Lsi: 

ART.
1 

1R - Fica o Podero Executivo Municipal, autoroizado a proocederi Sup'lementa llo 

no Orçamento vigente no valor correspondente a 27.23% (vinte e s te 

v;rgula vinte e três por cento), distribu;.a.os d.a seguinte foroma: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES - 2,43% (dois v;rgula quarent e 

três por cento) 

PREFEITURA MUN.1 MUNIZ FREIRE/ES 
~ 

- 24.80% (vinte e quatro v~r ia 

oitenta por cento).\ 

ART.1 2-º - Para cobertura do disposto no artigo anterior serbo utilizados r cur 

sos provenientes do excesso de arrecadaçbo verificado., 

ART.1 3-º - Esta Lei entra em vigor na d.ata de sua publicaçllo.1 

ART.1 4-º - Revogam-se as disposiçl!les em contr~io., 

Munis Freire/ES, 13 de Outubro de 1992., 

~iC/~ 
~ 
~ ALMANÇA TRUJILLO 
efeito Municipal= 


